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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ETP Nº 02

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a vi-
abilidade de contratação de empresa especializada para execução e finalização de obra 
de construção da quadra de esportes do Centro Educacional de Ensino Fundamental Jo-
ão Custódio Maciel, no município de Mirim Doce/SC, considerando as necessidades de 
melhoria na infraestrutura esportiva municipal, bem como apresentar os elementos es-
senciais que servirão de base para compor o Termo de Referência. A contratação será 
realizada conforme as condições técnicas, exigências legais e especificações estabele-
cidas neste instrumento, observando as normas de engenharia aplicáveis à execução de 
revestimento esportivo. 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

2 – DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO ou RESPONSÁVEIS PELA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO:

A equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
que ora se apresenta é formada pelos seguintes servidores, vinculados ao Município de 
Mirim Doce/SC: Eliza Gottardi, Roseli Moser Lamim e Marcus Keske.

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação visa à execução e finalização de obra de construção 
da quadra de esportes do Centro Educacional de Ensino Fundamental João Custódio 
Maciel, no município de Mirim Doce/SC, com o objetivo de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Mirim Doce/SC, especialmente no que 
diz respeito à melhoria da infraestrutura esportiva da unidade escolar no município. Essa 
intervenção é essencial para proporcionar um ambiente mais seguro, funcional e ade-
quado à prática esportiva, para estudantes e demais usuários da unidade escolar. É im-
portante destacar que os fundamentos técnicos e justificativas para a contratação, bem 
como os critérios de escolha do material, a metodologia de execução e os quantitativos 
estimados, estão detalhadamente descritos neste documento. Tais informações viabili-
zam uma análise criteriosa e embasam a elaboração adequada do Termo de Referên-
cia. Essa etapa é essencial para garantir que a solução contratada esteja em total con-
sonância com as reais necessidades do município, promovendo a correta aplicação dos 
recursos públicos e assegurando qualidade e durabilidade na obra a ser executada. A 
execução e finalização de obra de construção da quadra de esportes torna-se imprescin-
dível não apenas pela modernização do espaço, mas também pela segurança dos usuá-
rios e pela adequação do ginásio aos padrões de qualidade exigidos para sediar treinos 
escolares, campeonatos e demais atividades promovidas pela unidade escolar. Res-
salta-se que a demanda pela execução da obra foi previamente planejada e justificada 
pela área requisitante, considerando os benefícios diretos e o impacto positivo para a 
população atendida.

4- MOVIMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA
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A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializa-
da para execução e finalização de obra de construção da quadra de esportes do Centro 
Educacional  de Ensino Fundamental  João Custódio  Maciel,  no município de Mirim 
Doce/SC, com o intuito de atender, de forma adequada e segura, às demandas da Se-
cretaria Municipal de Educação e Esportes de Mirim Doce/SC. A motivação da contrata-
ção se baseia na necessidade de modernizar e aprimorar a infraestrutura esportiva 
municipal, oferecendo um espaço de qualidade para a prática de atividades físicas, trei-
namentos e campeonatos escolares para os estudantes, bem como ações institucionais 
desenvolvidas no âmbito da Administração Pública. A construção da quadra proporcio-
nará maior segurança aos usuários, especialmente crianças e adolescentes, além de 
garantir um padrão técnico adequado ao uso intenso do espaço. Trata-se de uma medi-
da essencial para o bom funcionamento das atividades esportivas e educacionais pro-
movidas pelo Município, contribuindo para um ambiente mais saudável, atrativo e condi-
zente com os princípios de inclusão, incentivo ao esporte e bem-estar dos estudantes. A 
padronização da contratação por meio de processo licitatório garante maior contro-
le, transparência e economicidade dos recursos públicos, além de assegurar que a obra 
será executada dentro dos padrões de qualidade exigidos, evitando contratações emer-
genciais e improvisadas. Portanto, a realização desta licitação se justifica pela necessi-
dade de planejar e executar com eficiência a modernização da estrutura esportiva 
pública, alinhando a ação governamental aos princípios constitucionais da Administra-
ção Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, pro-
movendo o uso responsável e estratégico dos recursos em benefício da coletividade.

5- REQUISITANTE

 A equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) que 
ora se apresenta é formada pelos seguintes servidores, vinculados ao Município de 
Mirim Doce/SC: Eliza Gottardi, Roseli Moser Lamim e Marcus Keske.

6- NECESSIDADES DE NEGÓCIO

A Secretaria da Educação e Esportes de Mirim Doce, por meio de pesquisa prévia 
e análise técnica, identificou a necessidade da contratação de empresa especializada 
para a construção/finalização de uma quadra esportiva. Tal demanda visa atender 
às necessidades dos estudantes da unidade escolar mencionada, especialmente no que 
diz respeito à promoção da saúde, bem-estar, lazer, educação e inclusão social por meio 
do esporte. A contratação, por meio de processo licitatório, assegura benefícios como 
economicidade, agilidade, legalidade e transparência, garantindo que os recursos públi-
cos sejam utilizados de forma responsável e eficaz. A construção/finalização da quadra 
possibilitará a realização de atividades esportivas escolares, treinamentos, campeona-
tos, recreação, eventos comunitários, ações intersetoriais da Secretaria. Além de incen-
tivar práticas saudáveis e contribuir para o desenvolvimento físico e social das crianças, 
adolescentes e demais cidadãos, a obra representa um investimento estratégico que 
promove o fortalecimento do convívio social e da cidadania, fomentando a ocupação po-
sitiva dos espaços públicos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69

6.1. A empresa contratada será responsável por fornecer toda a mão de obra, materiais, 
equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços, confor-
me os projetos, memoriais descritivos e demais documentos técnicos anexos ao Termo 
de Referência.

6.2. A execução deverá seguir rigorosamente os prazos, critérios técnicos e padrões de 
qualidade estabelecidos, observando as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
normas da ABNT aplicáveis à construção civil.

6.3. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá garantir o cumprimento das 
normas de segurança do trabalho e preservação do meio ambiente, bem como manter o 
canteiro de obras organizado e seguro.

6.4. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro aprovado e me-
diante a medição dos serviços executados, acompanhada por fiscalização técnica da 
Prefeitura Municipal.

Dessa forma, a contratação torna-se uma medida estratégica para o desenvolvi-
mento urbano e social do município, oferecendo um espaço adequado, seguro e acessí-
vel para a prática esportiva, fortalecimento comunitário e promoção da qualidade de vida 
dos estudantes e da comunidade em geral.

7- ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM DOCE
Rua Alfredo Cordeiro, nº 220, Centro – Mirim Doce/SC

CNPJ N. º 95.952.248/0001-69

8- LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES

A presente licitação visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Esportes de Mirim Doce, articulando os esforços da gestão pública para unificar 
o processo de contratação de empresa especializada na construção da quadra de es-
portes do Centro Educacional de Ensino Fundamental João Custódio Maciel, no municí-
pio de Mirim Doce/SC. A iniciativa tem por objetivo garantir a realização da obra de forma 
planejada, eficiente e alinhada com os padrões técnicos exigidos para infraestrutura es-
portiva. Por meio de pesquisa prévia e diálogo com gestores, técnicos e servidores 
da Secretaria Municipal de Educação e Esportes e AMAVI, foram definidas as espe-
cificações técnicas e modalidades de execução adequadas à realidade do local, contem-
plando as condições estruturais já existentes e as necessidades funcionais da quadra. 
Essa abordagem integrada visa otimizar o processo licitatório, garantir maior celeridade 
à contratação e proporcionar uma solução definitiva e segura para o uso contínuo do es-
paço. A adoção de um processo licitatório unificado para esta finalidade contribui ainda 
para a redução de custos operacionais, evita contratações isoladas e fragmentadas, e 
assegura maior controle, qualidade e padronização na execução da obra. Com isso, o 
Município de Mirim Doce busca garantir eficiência na aplicação dos recursos públicos e 
melhorias concretas para a população usuária do ginásio.

9- ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES
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Com base no levantamento de custos de mercado realizado e na análise das 
alternativas disponíveis, visando obter o melhor custo-benefício para a secretaria, foi 
constatado  que,  considerando  contratações  semelhantes  realizadas  por  outras 
organizações e estabelecimentos na região do Alto Vale do Itajaí e mais cidades fora do 
Alto Vale, e com o objetivo de identificar metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendam às necessidades da instalação, a realização de um processo licitatório 
para aquisição dos insumos e equipamentos é a alternativa mais viável. 

10- REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

Conforme demonstrado no estudo técnico preliminar, não é possível realizar 
a contratação direta dos itens mencionados, devido à grande quantidade e a demanda 
do município, não sendo possível fazer contratação direta e nem dispensa de licitação 
dos respectivos itens.

 A presente análise tem por objetivo subsidiar o processo licitatório destinado 
à contratação de empresa especializada na construção/finalização de quadra esportiva, 
visando atender às necessidades dos estudantes, comunidade em geral e às demandas 
da secretaria da Prefeitura Municipal de Mirim Doce, especialmente a Secretaria da Edu-
cação e Esportes.

A decisão pela contratação fundamenta-se na importância do espaço espor-
tivo para o desenvolvimento de atividades físicas, esportivas e recreativas, além de sua 
função social como ambiente de convivência, inclusão e promoção da saúde e bem-
estar dos estudantes matriculados na referida unidade escolar.

A centralização da demanda em um único processo licitatório permite à Ad-
ministração otimizar recursos financeiros, garantir o padrão técnico da obra, evitar con-
tratações fragmentadas e assegurar maior celeridade na execução do projeto.

Metodologia da Análise:

 Foram consultadas empresas da construção civil com atuação em todo estado 
de Santa Catarina, com experiência comprovada em obras públicas, especial-
mente de infraestrutura esportiva;

 Consideraram-se os menores valores de mercado por metro quadrado de cons-
trução de quadras esportivas, incluindo itens como: piso esportivo, drenagem, 
pintura, demarcação;

 Avaliou-se a capacidade técnica das empresas quanto à execução dentro dos 
prazos previstos, atendimento aos padrões de qualidade exigidos e conformida-
de com as normas da ABNT e legislações vigentes.

A análise demonstrou que a contratação por meio de licitação garante maior 
competitividade, possibilita melhor custo-benefício para a Administração e viabiliza a 
execução de uma obra essencial para o desenvolvimento social, educacional e esportivo 
do município.

11 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA
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Considerando os benefícios proporcionados pelo processo licitatório, como 
a agilidade na contratação, a padronização técnica da obra e a economia de recursos 
públicos, a contratação de empresa especializada para a construção/finalização de uma 
quadra esportiva na Unidade Escolar de Ensino Fundamental João Custódio Maciel no 
Município de Mirim Doce/SC apresenta-se como uma medida eficiente, viável e estra-
tégica. A escolha pela contratação por meio de licitação visa garantir a regularidade e a 
qualidade na execução da obra, assegurando que o espaço esportivo atenda adequada-
mente às necessidades dos estudantes, especialmente nas ações promovidas pela Se-
cretaria de Educação e Esportes. A quadra será utilizada para atividades escolares, 
eventos esportivos, oficinas, ações de inclusão social, lazer e demais projetos comunitá-
rios, promovendo a saúde, o bem-estar e o fortalecimento dos vínculos sociais.

Dessa forma, a licitação contribuirá diretamente para o planejamento e a efe-
tiva execução das políticas públicas municipais, assegurando a economicidade, a legali-
dade, a transparência e o controle social do processo. Além disso, possibilitará a contra-
tação de empresa com capacidade técnica para executar a obra conforme os padrões 
exigidos pela legislação e normas da engenharia, promovendo segurança, durabilidade 
e acessibilidade ao espaço. Portanto, diante dos critérios de custo-benefício, segurança 
jurídica, transparência administrativa e efetivo atendimento à população, a contratação 
de empresa especializada para a execução da obra de quadra esportiva é plenamente 
justificada e viável, sendo essencial para o desenvolvimento das ações institucionais e 
para a melhoria da infraestrutura pública de Mirim Doce/SC.

12 – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a construção/inalização de 
uma quadra esportiva tem como principal objetivo atender de forma eficaz às necessida-
des de infraestrutura esportiva, educacional, cultural e social da Prefeitura Municipal de 
Mirim Doce/SC. Entre os principais benefícios que a contratação proporcionará ao Muni-
cípio, destacam-se:

12.1 Melhoria no atendimento aos estudantes e á comunidade, com a oferta de um es-
paço adequado e seguro para a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas, 
tanto no âmbito escolar quanto em ações sociais e comunitárias;

12.2 Aumento da capacidade de resposta da gestão pública, ao viabilizar a realização de 
eventos, campeonatos, oficinas, projetos intersetoriais e demais ações que demandam 
infraestrutura esportiva de qualidade;

12.3 Padronização e qualificação da estrutura física, conforme normas técnicas e de 
acessibilidade, assegurando durabilidade, funcionalidade e segurança no uso coletivo 
do espaço;

12.4 Otimização dos recursos públicos, por meio da contratação planejada e centraliza-
da, evitando reformas emergenciais, improvisações e desperdícios;

12.5 Valorização do esporte e do lazer como instrumentos de inclusão social, promoção 
da saúde, desenvolvimento de habilidades, fortalecimento de vínculos comunitários e 
prevenção de vulnerabilidades;
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12.6 Estímulo à economia local e regional, com a possibilidade de participação de em-
presas da construção civil da região, incentivando a geração de emprego e renda;

12.7 Transparência e legalidade, com procedimentos realizados em conformidade com 
a legislação vigente (Lei Federal nº 14.133/2021), assegurando o controle social e a cor-
reta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a contratação contribuirá significativamente para a melhoria da 
qualidade de vida dos estudantes e da comunidade em geral, para o fortalecimento das 
políticas públicas municipais e para a eficiência administrativa da Prefeitura de Mirim 
Doce/SC.

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

13.1. Neste sentido, conclui-se que, diante dos critérios de economia de recursos, pa-
dronização técnica da infraestrutura, agilidade e transparência no processo de contrata-
ção, bem como no atendimento à comunidade e às necessidades operacionais da se-
cretaria municipal, a licitação para contratação de empresa (s) especializada (s) na 
construção/finalização de quadra esportiva é viável à Gestão Municipal de Mirim Doce/
SC.

13.2 A adoção deste procedimento permitirá atender, de forma eficaz e contínua, às 
ações promovidas pela Administração Pública Municipal nas áreas da educação, espor-
te, cultura e assistência social, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de 
vida dos estudantes matriculados na unidade escolar, bem como para a comunidade, 
para o fortalecimento das políticas públicas e para a ampliação do acesso a espaços se-
guros, inclusivos e adequados à prática esportiva e à convivência comunitária.

13.3 Por todo o exposto, e pautados pelos princípios constitucionais que regem a Admi-
nistração Pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade — é apresentada a necessidade institucional e justificada a viabilidade 
técnica e econômica da composição deste procedimento licitatório, em busca da propos-
ta mais vantajosa para o atendimento ao interesse público e para o desenvolvimento do 
Município de Mirim Doce/SC.

14- JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de garantir a constru-
ção/finalização de uma quadra esportiva padronizada e funcional no CE João Custódio 
Maciel, a fim de atender às diversas demandas da secretaria do Município de Mirim 
Doce/SC, especialmente nas áreas Educação e Esportes. A disponibilização de infraes-
trutura esportiva está diretamente relacionada ao suporte de ações institucionais, como 
atividades escolares, oficinas e projetos de contraturno, campeonatos comunitários, 
eventos culturais e esportivos, ações de saúde, além de atividades voltadas à inclusão 
social e ao fortalecimento de vínculos comunitários. Nesse contexto, a quadra esportiva 
não representa apenas um espaço físico, mas um instrumento de promoção da cidada-
nia, da saúde, da convivência social e da permanência dos beneficiários nas ações de-
senvolvidas pelo poder público. A construção/finalização de uma quadra adequada e se-
gura contribui significativamente para a melhoria da experiência do público atendido, 
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elevando a qualidade, o alcance e a efetividade das políticas públicas municipais. A con-
tratação por meio de processo licitatório assegura não apenas o atendimento qualificado 
dessa demanda, mas também a observância dos princípios constitucionais da Adminis-
tração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e econo-
micidade. Ao promover a concorrência entre empresas especializadas, o Município ga-
rante a execução da obra com qualidade técnica, dentro dos prazos estabelecidos, e 
com o melhor custo-benefício, resultando na boa aplicação dos recursos públicos e na 
ampliação da infraestrutura comunitária. Assim, a contratação é plenamente justificada, 
tanto pela sua relevância social e educacional quanto pela viabilidade técnica e econô-
mica, consolidando-se como uma medida estratégica para o fortalecimento das políticas 
públicas, a valorização da população e a promoção do desenvolvimento local.

Mirim Doce, 04 de Fevereiro de 2026.

____________________________

FISCAL

___________________________

GESTOR
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